
 

 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

OBJETO: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS 
RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DADOS DO EDITAL 

PROCCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 

 
Secretaria Municipal de Administração, por meio da Comissão de Contratação.  

 

Secretaria Municipal de Administração, 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal Assistência Social 

Secretaria Municial de Obras 

Serviços Urbanos e Transportes 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Hospital Municipal São João Batista 

 
 

Início de acolhimento de propostas: 19/07/2024 às 09:00. 
Recebimento de Propostas: até as 09:00h do dia 02/08/2024. 
Início da sessão de disputa de lances: às 10:00h do dia 02/08/2024 

www.bll.org.br 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER DISVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CARAÍ/MG. 

 
R$ 590.265,90 (quinhentos e noventa mil duzentos e sessenta e cinco reais). 

Menor Preço por item 

Aberto  
 

Não será exigida amostra 

 
 (Ampla Participação): Qualquer empresa em condições de participação; 

 
- Nome do(a) Pregoeiro(a): Fernanda Nunes de Olliveira 
- E-mail: licitacao@carai.mg.gov.br 
- Telefones: (33) 99914-4475. 

- Endereço: Travessa 31 de Março, nº 51, centro, Caraí/MG. 

 
- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP: 

VALOR ESTIMADO: 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

EQUIPE DE PREGÃO RESPONSÁVEL: 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 

AMOSTRA: 

http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@carai.mg.gov.br


 

 

 

 

- Lei Federal nº 147/2014; 
- Decreto Federal nº 10.024/2019; 

- Decreto Municipal nº 058/2023. 

1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER DISVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARAÍ/MG., conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do Anexo II e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

 
1.5. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação está indicado no 
Termo de Referência Anexo I. 

 
2. DAS COTAS À ME/EPP/Equiparadas  
2.1. A presente licitação constitui-se da seguinte forma: 

 
a)  (Ampla Participação): Qualquer empresa em condições de participação; 

 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no 
sítio www.bll.org.br. 

 
3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

http://www.bll.org.br/


 

 

 

 

3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas. 

 

3.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.2. DAS VEDAÇÕES: 

 

3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 
 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções 
administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo. 

 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou 
contratante, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 
sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, 
até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público e notório 
com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da 
licitação, bem como contratantes; 

 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 



 

 

 

 

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 
nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi 
dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 

 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação. 

 
j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham 
observado o disposto no subitem 3.4 deste Edital. 

 
3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 
 

4.1 NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme 
justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 
 
4.2 DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 
COOPERATIVA: 

 
4.2.1 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando: 

 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

 
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

 
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

5 DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS 
 
5.1 A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm


 

 

 

 

www.bll.org.br, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do 
credenciado. 

 

5.1.1 As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do 
procedimento licitatório podem ser sanadas pelo(s) canais oficiais de atendimento da BLL 
– Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5.1.2 O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 
EPP ou equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.1.2.1 O licitante que não se identificar no campo próprio do 
sistema eletrônico como Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido de participar 
dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não 
poderá fazer uso do empate ficto previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

 

5.1.2.2 Para os fins do disposto no subitem 4.1.2 deste Edital, 
considera-se como “equiparada” o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, 
conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007. 

 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 

respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no 
subitem deste Edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

 
5.2.1 Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem 
ser apresentados apenas naquela etapa procedimental, conforme disposto 
no subitem 7.2 deste Edital. 

 
5.2.2 As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos 
documentos anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e 
horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

5.2.3 Os documentos que compõem a proposta somente serão 
disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 

5.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
5.4   É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
Pregoeiro(a) a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 

5.5 Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.6 Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 
da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1 As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente 
preenchidos os campos disponíveis conforme as regras abaixo: 

 
a) valores unitários e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas 
duas casas decimais, expressos em algarismos; 

 

b) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de 
validade ser omitido na proposta, a Pregoeira considerará o prazo acima mencionado; 

 
c) descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por 
item ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 

 
6.1.1 O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata 
o subitem 6.1 deste Edital. 
 
6.1.2 As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.1.3 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
6.1.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

 
6.2 Dos documentos a serem anexados com a proposta 

 



 

 

 

 

6.2.1 Deverão ser anexados via sistema eletrônico (anexos da proposta) os documentos 
abaixo relacionados, podendo ser inseridos lote a lote ou selecionada a opção “marcar 
todos”, para inserir a documentação de todos os lotes/itens com proposta: 

 

I. Declaração firmada pelo licitante de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
II. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no subitem 3.4 deste Edital. 

 
6.3 Garantia da proposta 

 

6.3.1 Não será exigido seguro garantia para o presente processo. 
 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2 A Pregoeira verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 6.1, 
alínea “c”, deste Edital, e desclassificará sumariamente: 

 
a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no item 6; 

 
b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

 

7.2.1 Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, a 
pregoeira ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações 
e esclarecimentos acerca do material ofertado. 

 
7.3 A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 
disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

 
7.4 A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não 
resultará na desclassificação sumária de que trata o item 5.2, ficando a referida análise 
relegada à fase seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

 

7.5 A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA apresentação de propostas e lances, 
ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 



 

 

 

 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes. 

 
8. DOS LANCES 

 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
8.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item; 

 
8.2.1  Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.2.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.2.3 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.2.4 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.2.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 
 
8.2.6 O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

 

9. DO MODO DE DISPUTA 
 

9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

Nota explicativa: A previsão de intervalo mínimo de tempo entre os lances, inserta no 
subitem 6.8.7, não tem previsão nas legislações federais e estaduais. Portanto sua utilização 
é facultativa. Todavia, convém destacar que o TCU vem orientando a adoção desse 
mecanismo em editais de licitação na modalidade pregão como forma de inibir os efeitos 
nocivos do uso de dispositivos de envio automático de lances para o ambiente concorrencial 
e a isonomia entre as participantes. (Ac. 1.216/14-P e 86/17-P) 



 

 

 

 

 
9.1.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

 

9.1.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 
anterior será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.  

 
9.1.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 9.9 Encerrada a sessão pública sem 
prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro (a) poderá, assessorado pela 
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

 
9.1.4 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela pregoeira; 

 
9.1.5 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

 
9.1.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
9.1.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
9.1.8 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

 
9.1.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal 
Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço 
bll.org.br divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
9.1.10 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital. 

 
9.1.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

 



 

 

 

 

 

10.  DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

10.1 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

 
11.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), 
empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 
para estas. 

 

11.1.1 Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 
3º-A e art. 18- E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 
11.1.2 Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances 
apresentados pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) 
superiores ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

 

11.2 A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 
 

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto. 

 
b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo da alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea 
“a”. 

 
11.2.1 O tratamento diferenciado não será aplicado às licitações cujo item seja de valor 
estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam qualificadas como 
ME, EPP ou equiparada. 

 

11.2.2 A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 
tratamento diferenciado se no ano-calendário de realização da licitação, tiver celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado 
o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 

11.3 Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso 
não seja licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de 
desempate descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem 
estabelecida. 

 
11.4 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
 

12.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da 
contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
12.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
 
12.1.2 A negociação de que trata o subitem 12.1 deste Edital poderá ser feita com os demais 
licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da 
contratação. 
 
12.1.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 
pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

13. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO 
 

13.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para 
apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o 
novo valor total para a contratação, devidamente preenchida e assinada, para fins de exame 
de aceitabilidade do preço, enviando-a para o e-mail a ser informado durante a sessão, no 
prazo MÁXIMO de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação da Pregoeira, sob 
pena de desclassificação. 
 

13.1.1 A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo à 
Pregoeira informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da 
licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta. 

 
14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

14.1 Encerrada a etapa de negociação e apresentada a proposta adequada, se for 
o caso, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta do licitante 
provisoriamente vencedor quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço. 



 

 

 

 

 

14.1.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 

II - apresentarem preços inexequíveis; 

III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - contiverem vícios insanáveis; 

VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

 

14.1.2 Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 14.1.1, considera-se vício 
sanável, entre outras, as seguintes medidas: 

 
I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes; 

 
II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 
compreensão do conteúdo da proposta; 

 
III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 

 

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou 

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível 
de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, 
não foi apresentado em momento oportuno. 

 

14.1.2.1 A Pregoeira poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o 
subitem 14.1.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

 
14.1.3  No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso II do subitem 14.1.1), a 
Pregoeira, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada no sentido de: 

 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a 
qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com 
suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

 



 

 

 

 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde 
obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de 
que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de 
maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados 
atentamente, a fim de que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções 
nos preços contemplados na proposta vencedora. 

 

14.1.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 14.1.2.1 e subitem 
14.1.3, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

 

14.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 
 

15.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

15.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

15.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

 
15.1.1.1 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

15.1.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

 
15.1.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 
15.1.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

 
15.1.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

 

15.1.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
 
15.1.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 



 

 

 

 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 

15.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

 

15.1.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
15.1.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

 
16. A AMOSTRA 

 

16.1 A Pregoeira poderá exigir que a licitante classificada em primeiro lugar e os 
aderentes de preços, se houver, apresentem amostra, observando-se o 
procedimento estabelecido no TR. 

 

16.2 Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, a 
Pregoeira disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pelo 
licitante classificado em primeiro lugar. 

 
16.3 Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento 
das propostas, manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de 
recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena de 
preclusão. 

 

16.3.1 Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão 
pública o prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste, 
de forma imediata, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer de 
que trata o subitem 16.3, de forma motivada, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 
16.3.2 O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão 
observar o disposto no item 8 deste Edital. 

 
16.4 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação da licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, 
se houver, observado o disposto neste edital. 
 

17.DA FASE DE HABILITAÇÃO  



 

 

 

 

17.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
17.2 Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
17.3 A consulta aos cadastros referidos no subitem 17.2 será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
17.4 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará a licitante inabilitada por falta 
de condição de participação. 
 
17.5 Caso a pregoeira identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição  a 
outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, deverá observar o procedimento previsto em 
regulamento próprio sobre sanções administrativas a ser editado pelo Poder Executivo.  
 
18. Das regras gerais da fase de habilitação 

 
18.1 Superada a consulta de que trata o subitem 17.1 deste Edital, o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO CONFORME SEGUE, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira: 

 

19- HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

19.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ; 

19.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

19.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

19.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

19.1.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

 

19.1.6 Prova de regularidade com FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

19.1.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT). 

19.1.8 Alvará de funcionamento, vigente para o exercício de 2024. 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 

negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

19.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

19.2.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida 

pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, 

referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais; 

19.2.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada em cartório. 

19.2.3 A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades  

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

19.2.4 As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

19.2.5 Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos para a habilitação 

das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

19.2.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

19.2.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

19.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, para: 



 

 

 

 

 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

 
19.2.9  Para os fins previstos no subitem 18.8 deste Edital, não caracteriza como 
substituição ou a apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

 
I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 
aferição da qualificação do licitante; 

 
II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não 
foi apresentado em momento oportuno. 

 
19.2.10 A Pregoeira poderá determina a realização das diligências de que tratam os 
subitens 18.8 e 18.8.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

 
19.2.11 Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no 
prazo          e na forma fixados pela Pregoeira, sob pena de inabilitação. 

 
19.2.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
das diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

19.3  Compete à Pregoeira verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 
I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser 
verificada eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista 
no momento da avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da 
apresentação de certidão ainda válida pelo licitante. 

 

19.3.1 A emissão de que trata o inciso II do subitem 18.9 deste Edital fica 
dispensada na hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores 
no momento da sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio 
eletrônico ou quando a sua emissão depender do pagamento de taxa pela Administração 
Pública. 
 
19.3.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 deverão ser 



 

 

 

 

registradas na ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio 
de documentos. 

 
19.3.3 Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.8 
indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão 
pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizado 
como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual 
será ofertado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovar a regularização, conforme 
determina o art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
19.3.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,  a   
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
19.4      Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

 
19.5     Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
19.6    Após o encerramento da fase de habilitação, a Pregoeira disponibilizará no sistema, 
os documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles 
oriundos das diligências promovidas. 

 

19.7   Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor 
do certame, manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões 
proferidas na fase de habilitação, sob pena de preclusão. 
 
19.7.1 Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública 
o prazo de 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, 
em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer de forma motivada, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 
 
19.7.2   O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o 
disposto no item 18.13.1 deste Edital. 

 
Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 

 

19.8 Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações 
ou gerá-las em campo próprio do Sistema BLL: 

 
I - declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 



 

 

 

 

 
II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal). 

 
20 DOS RECURSOS  

 
20.1 Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação de licitante, observadas as seguintes disposições: 

 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no prazo 
previsto nos subitens 18.13.1 deste Edital, sob pena de preclusão; 

 
II – O prazo para apresentação das razões recursais, é de 03 (três) dias úteis, será iniciado 
na sessão pública em que o licitante for declarado vencedor do certame; 

 
III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única 

 
20.2  A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do subitem 

20.1 acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos 
apresentadas em sede da manifestação de recorrer deste Edital. 

 

20.2.1 Na hipótese de que trata o subitem 20.1, o recurso não será conhecido caso não 
seja possível compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente 
protelatório, ou seja baseado em fatos genéricos. 
 
20.2.2 Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, apresentarem 
suas contrarrazões, no prazo 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do licitante 
recorrente. 
 
20.2.3 A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, 
única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos 
estabelecidos nos itens anteriores. 
 
20.2.4 Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. 
 
20.2.5 O recurso de que trata o subitem 20.2.4 deste Edital será dirigido à Pregoeira que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 



 

 

 

 

 
20.2.6 A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento 
jurídico, que deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias. 
 
20.2.7 O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente solicite 
o auxílio de que trata o subitem 20.2.6. 

 
20.3 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

 
20.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
21 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
21.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, a Pregoeira deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos 
no procedimento e a proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021: 

 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado; 
 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

21.2 O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 21.1, será 
encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá 
adotar uma das condutas descritas no item anterior. 

 

22.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 

 
22.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
22.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 



 

 

 

 

 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

22.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 
22.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

22.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
22.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

 

22.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

23.DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

23.1 Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente 
formalizadas pelo órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele 
instrumento jurídico, bem como respeitar as condições e requisitos constantes no Termo de 
Referência. 

 

24.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 
 
24.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão 
ou entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos 
descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no art. xx 
do Decreto Municipal nº 004/2024. 

 
25.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
25.1 As sansões são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

26.Da Aplicação da Sanção 

 

26.1 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 



 

 

 

 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

27.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
27.1 Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame, impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
27.2 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 
exclusivamente em campo próprio do Sistema BLL. 
 
27.3 Compete à Pregoeira receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e decidir 

as impugnações. 
27.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
27.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira nos autos do processo de licitação. 

 
27.5 As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os 
participantes e a Administração. 

27.6 Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do 
acolhimento da impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no 
§1º do art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

28 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
28.1 Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília. 

 
28.2 Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema 
eletrônico e/ou apresentado em formato legível. 

 
28.2.1 É permitida a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão recebidos 
e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

 

28.2.2 Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem 
integralmente a responsabilidade pela autenticidade e veracidade de 
todos os documentos e informações prestadas, respondendo, na 
forma da lei, por qualquer irregularidade constatada. 

 
28.2.3 Caso a Pregoeira julgue necessário, a autenticidade dos 
documentos apresentados por meio do sistema eletrônico poderá ser 
verificada: 

 



 

 

 

 

I - mediante apresentação de original perante a Pregoeira ou os servidores que compõem 
a sua equipe de apoio; 

 
II – por meio de autenticação por cartório competente; 

 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal; 

 
IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site 
oficial do órgão emissor. 

 
28.3 As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 
identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por 
ele constituído, não havendo a necessidade de autenticação do documento. 

 

28.3.1 No caso de documentação assinada por procurador, a Pregoeira solicitará na 
sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente 
autenticado por cartório competente, ou assinada digitalmente por meio de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

 
28.4  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

28.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

28.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão 
ser observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
28.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 
28.8 As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos 
interessados, na Sala de Licitação, localizada na Praça dos Três Poderes, s/nº, 
Centro, CARAÍ-MG, CEP: 45.310-000, através dos telefones (75) 3544-2034 ou (75) 
98845-8881, em dias úteis, no horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h 
ou ainda através do e-mail: licitacao@carai.mg.gov.br  
28.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Site da Prefeitura 
Municipal. 

 
28.9.1 A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto à Comissão 
de Contratação, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, 

mailto:licitacao@carai.mg.gov.br


 

 

 

 

proporcional ao número de cópias. 
 

28.10 Fica eleito o foro da cidade de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas 
administrativamente. 

 

28.11 Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os 
anexos: 

 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
Anexo II – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
Anexo III - MINUTA DO CONTRATO; 
Anexo IV - MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS; 
ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO VI – MODELOS DE DECLARAÇÕES (A, B, C, D, E). 

 

Caraí/MG, 17 de julho de 2024 

 

Juçara Chaves celestino 
Secretário Municipal de Administração 



 

 

 

 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 
 

ITEM Nome Descrição Unidade Quant 

1 
 ACHOCOLATADO EM 
PÓ 

EM PÓ DE PREPARO INSTANTÂNEO, 
AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, CONTENDO 
AÇÚCAR, CACAU, MALTODEXTRINA (EXTRATO 
DE MALTE), ESTABILIZANTES, AROMATIZANTES 
E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. EM 
EMBALAGEM DE 400 GR. DEVE CONTER O 
REGISTRO NO MS, DATA DE FABRICAÇÃO COM 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE 
APARENTE, CONSTANDO NO RÓTULO 
DECLARAÇÃO OU CERTIFICADO DO TIPO DO 
PRODUTO. NA ENTREGA, SOMENTE SERÁ 
ACEITO O PRODUTO QUE TENHA DATA DE 
VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 6 MESES. 

PACOTE 300 

2  AÇUCAR CRISTAL 5 KG 

AÇÚCAR CRISTAL 5KG. ESPECIFICAÇÃO: LIVRE 
DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, ISENTO DE SUJIDADE, PARASITOS E 
DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
CONTENDO NA ROTULAGEM TIPO DE 
CLASSIFICAÇÃO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ATÓXICA DE 5KG, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES, A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA 

PACOTE 300 

3  ADOÇANTE LÍQUIDO 
ADOÇANTE LÍQUIDO, A BASE DE SORBITOL OU 
ASPARTAME OU SUCRALOSE OU STÉVIA –  
FRASCO COM 100ML 

FRASCO 10 

4 
 AGUA MINERAL GALAO 
20LITROS 

AGUA MINERAL GALAO 20LITROS GALÃO 10 

6  ALHO NACIONAL 

ALHO NACIONAL: SEM RÉSTIA, BULBO INTEIRO 
E SÃO, SEM BROTOS. NÃO APRESENTANDO 
GRÃOS CHOCHOS, ARDIDOS, MANCHADOS OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS 
FERTILIZANTES, COM CARACTERÍSTICAS QUE 
ATENDAM À NTA 17 DO DECRETO ESTADUAL Nº 
12.486 DE 20/10/78 E À INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO Nº 009, DE 
12 DE NOVEMBRO DE 2002. 

KG 50 



 

 

 

 

7  AMIDO DE MILHO 

PACOTE DE 500G. DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO MILHO, 
COLORAÇÃO BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO 
DE MOFO E SUJIDADES. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, TRANSPARENTE DEVE ESTAR 
INTACTA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

PACOTE 20 

8 
 ARROZ AGULHINHA 
TIPO 01 5 KG 

ARROZ POLIDO, LONGO E FINO. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO DE 5 KG 
EM POLIETILENO TRANSPARENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PACOTE 200 

10  AZEITONA VERDE 

AZEITONA VERDE, EM CONSERVA, COM 
CAROÇO. VIDRO CONTENDO NO MÍNIMO 500G: 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO A RESOLUÇÃO 13/77 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

PCTE 30 

11  BACON 

BACON COMUM: EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA 
DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 20 

12 
 BALA DE GOMA 
(GOMETS) SORTIDAS 

PACOTE 1 KG PACOTE 50 

13 
 BALA MACIA, SABORES 
DIVERSOS, PACOTE 
COM 700 G 

BALA MACIA, SABORES DIVERSOS, PACOTE COM 
700 G, COM DIVERSOS SABORES, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 30 

14  BATATA PALHA 

PACOTE DE 500G. DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
BATATA PALHA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

PACOTE 100 



 

 

 

 

LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

16 
 BISCOITO DE SAL 
CREAM CRACKER 

BISCOITO DE SAL CREAM CRACKER, CONTENDO 
12 (DOZE) PACOTES DE BISCOITO INDIVIDUAIS. 
INGREDIENTES FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE MALTE, 
CARBONATO DE CÁLCIO, SAL, CREME DE MILHO, 
FERMENTO QUÍMICOS: BICARBONATO DE 
AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA. CONTEM 
GLÚTEN. CONTEM SOJA. VALOR ENERGÉTICO 
POR PORÇÃO DE 30G: 130 KCAL, 
CARBOIDRATOS ACIMA DE 20G, PROTEÍNA 
IGUAL OU SUPERIOR A 3,7G GORDURAS TOTAIS 
3,4G, GORDURAS SATURADAS 1,5G, GORDURAS 
TRANS 0,0G, FIBRA ALIMENTAR 0,8G E SÓDIO 
240MG, EMBALAGEM EM CAIXA DE 1,5KG. 

CAIXA 300 

17  BISCOITO DOCE 

BISCOITO DOCE, SABOR LEITE, SEM RECHEIO. 
PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E  ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS,  LIVRE DE 
GORDURAS TRANS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO: 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO. COM QUALIDADE SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARILAN®. COM VALIDADE DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO. EMBALAGEM PRIMÁRIA COM NO 
MÍNIMO 350 G. 

PACOTE 400 

18 
 BOMBOM 1ª 
QUALIDADE, PACOTE 
DE 1KG 

BOMBOM 1ª QUALIDADE, PACOTE DE 1KG: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 03 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 50 

19  CAFÉ 

CAFÉ, APRESENTAÇÃO:TORRADO MOÍDO, 
INTENSIDADE:INTENSA OU EXTRA FORTE, 
TIPO:SUPERIOR, EMPACOTAMENTO:VÁCUO 
PACOTE COM 0,500 GR 

PACOTE 1000 



 

 

 

 

20  CALDO DE GALINHA 

CAIXA COM 6 TABLETES 57 G,  SEM 
CONSERVANTES, INGREDIENTES: SAL, AMIDO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, EXTRATO 
DE LEVEDURA, CURRY, CURCUMA, ALHO, 
CEBOLA , SALSA. 

CAIXA 10 

21  CANJIQUINHA 

CANJIQUINHA DE MILHO AMARELO, FINA, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 01KG, VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES, A CONTAR NO ATO DA 
ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MÍNIMO AS SEGUINTE INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

KG 100 

22  CARNE BOVINA MOÍDA 

MOÍDA, FRESCA, DE ABATE RECENTE DE NO 
MÁXIMO 2 DIAS, LIMPA, SEM PELE, COM POUCA  
GORDURA, SEM PELANCAS, ACONDICIONADA EM 
PACOTE CONTENDO 1 KG, REFRIGERADA, 
ISENTO DE: EXCESSO DE GORDURA, 
CARTILAGEM E APONERVOSE, COLORAÇÃO 
ARROXEADA, ACINZENTADA E ESVERDEADA, 
ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE.   

KG 1000 

23 
CARNE BOVINA DE 
SEGUNDA IN NATURA 
MÚSCULO  

CARNE BOVINA DE SEGUNDA IN NATURA: TIPO 
CORTE: MÚSCULO TRASEIRO, FRESCA, DE 
ABATE RECENTE DE NO MÁXIMO 2 DIAS, 
ACONDICIONADA EM PACOTE DE 1 KG, 
REFRIGERADA, PROVENIENTE DE ANIMAIS 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, DEVENDO APRESENTAR 
COLORAÇÃO VERMELHO – VIVO, ODOR 
CARACTERÍSTICO E ASPECTO PRÓPRIO NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA. ISENTO DE: 
EXCESSO DE GORDURA, CARTILAGEM E 
APONERVOSE, COLORAÇÃO ARROXEADA, 
ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR FORTE E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, 
LARVAS E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE.  

KG 1500 



 

 

 

 

24 CEBOLA 

LISA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, COM 
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES, TÍPICOS 
DA VARIEDADE. SEM BROTOS, SEM 
RACHADURAS OU CORTES NA CASCA, NÃO 
APRESENTANDO MANCHAS, MACHUCADURAS, 
BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE 
DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA 
ADERENTE À CASCA E DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES. ISENTA DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. DE COLHEITA RECENTE, COM 
CARACTERÍSTICAS QUE ATENDAM À NTA 17 DO 
DECRETO ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/78 E À 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 
SARC/ANVISA/INMETRO Nº 009, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2002. 

KG 100 

25 COCO RALADO 

COCO RALADO: SEM SACAROSE, BAIXO TEOR DE 
GORDURA, SEM ADITIVO, COM PARTE DOS 
COMPONENTES DO ENDOSPERMA DO FRUTO, 
SÃOS E MADUROS, SEM CHEIRO OU RANÇO, 
DEVERÁ SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES DE 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
FEDERAL ESPECÍFICA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA TRANSPARENTE, COM PACOTE 
APROXIMADO DE 100 GRAMAS, PRODUZIDO 
COM PRODUTOS DA 1ª QUALIDADE. NÃO DEVEM 
OBSERVAR SINAIS DE ALTERAÇÕES DAS 
EMBALAGENS (VAZAMENTOS, CORROSÕES 
INTERNAS), BEM COMO QUAISQUER 
MODIFICAÇÕES DE  

PACOTE 100 

26 COLORAU 500GR 

CONSTITUÍDO DE MATÉRIA PRIMA DE BOA 
QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. 
CONSTITUÍDO DE URUCUM, FUBÁ E ÓLEO DE 
SOJA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 1 ANO. 
EMBALAGEM DE 500G, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DOS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. PARÂMETRO DE 
QUALIDADE: PACHÁ OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE (CONFORME ACÓRDÃO 
1416/2012 – 2ª CÂMARA TCU). 

UNIDADE 50 



 

 

 

 

27 
  CORTE CONGELADO 
DE FRANGO - PEITO 

FRESCA, REFRIGERADA, DE ABATE RECENTE. 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ÍNTEGRA, ATÓXICA, RESISTENTE, 
VEDADA HERMETICAMENTE E LIMPA.  DEVERÁ 
CONSTAR EM EMBALAGEM DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
ABATEDOURO, REGISTRO NO ÓRGÃO OFICIAL 
DESTINADO À FISCALIZAÇÃO, DATA DE ABATE E 
VALIDADE DO PRODUTO, COM LACRE ORIGINAL 
DO FABRICANTE E PESO DA EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER ENTREGUE CONGELADO. REFERIR 
MARCA NA PROPOSTA. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
SIF OU EQUIVALENTE. 

KG 150 

28   CREME DE LEITE 

ELABORADO COM GORDURA LÁCTEA, 
CONTENDO 25% A 30% DE GORDURA, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 
SELECIONADA, VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES E 
EMBALAGEM TETRA PACK (CAIXINHA) COM PESO 
LÍQUIDO DE 200G. 

UNIDADE 100 

29   EXTRATO DE TOMATE 

CONCENTRADO, PRODUTO RESULTANTE DA 
CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE POR 
PROCESSO TECNOLÓGICO; PREPARADO COM 
TOMATES MADUROS SELECIONADOS, AÇÚCAR E 
SAL, NÃO CONTÉM CONSERVADORES, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, FONTE DE  VITAMINA A, E E 
FIBRAS, ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTAÇÃO – LATA DE 340G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12  MESES CONTADOS A PARTIR DO 
RECEBIMENTO DO PRODUTO; DEMAIS 
CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, SIF E 
OUTRAS). PARÂMETRO DE QUALIDADE: 
ELEFANTE OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR 
QUALIDADE, (CONFORME ACÓRDÃO 1416/2010 -
2ª CÂMARA - TCU). 

UNIDADE 300 

30 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

CRUA TIPO 1, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, 
CLASSE BRANCA, OBTIDO DAS RAÍZES DE 
MANDIOCA SADIAS, DEVIDAMENTE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

PCT 70 



 

 

 

 

ESTRANHO, NÃO PODENDO APRESENTAR-SE 
ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

31 
FARINHA DE TRIGO 
COM FERMENTO 

SUBPRODUTO DO TRIGO DE COR BRANCA, TIPO 
1, NÃO TORRADA, FINA, ISENTO DE UMIDADE, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO DE APARÊNCIA E 
CHEIRO PRÓPRIOS. COM VALIDADE MÍNIMA DE 
3 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

KG 100 

32 
FARINHA DE TRIGO 
SEM FERMENTO 

SUBPRODUTO DO TRIGO DE COR BRANCA, TIPO 
1, NÃO TORRADA, FINA, ISENTO DE UMIDADE, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VIT. B9), COM 1,6G DE 
FIBRAS P/ CADA 50 G DE FARINHA DE TRIGO, 
COM APARÊNCIA E CHEIRO PRÓPRIOS. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES APÓS A DATA DE 
ENTREGA. 

KG 100 

33 

FEIJÃO COMUM: 
CLASSIFICADO COM 
TIPO CORES, ISTO É, 
CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS . 

FEIJÃO COMUM: CLASSIFICADO COM TIPO 
CORES, ISTO É, CONSTITUÍDO DE GRÃOS COM A 
MESMA COLORAÇÃO ADMITINDO-SE NO 
MÁXIMO 05%(CINCO POR CENTO) DE MISTURAS 
DE OUTRAS CLASSES E ATÉ 10%(DEZ POR 
CENTO) DE MISTURA DE VARIEDADES DA 
CLASSE CORES, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITAS, DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, 
BROTADOS, CHOCHOS, IMATUROS, 
MANCHADOS, CHUVADOS, MOFADOS, 
CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE, PRODUÇÃO DA 
ÚLTIMA SAFRA. VALIDADE MÍNIMA DE 04 
MESES. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO, CONTENDO PESO LIQUIDO 
DE 01(UM) KG 

KG 400 

34 FERMENTO BIOLÓGICO 

FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO, EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 500G DO PRODUTO. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA 

UNIDADE 50 



 

 

 

 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, 
LOTE E FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NO MOMENTO DA 
ENTREGA. 

35 
FERMENTO QUÍMICO 
EM PÓ 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ. EMBALAGEM 250 
GRAMAS. CAIXA COM 12X250G. 

CAIXA 25 

36 

FRANGO CONGELADO 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 
CONGELADA SEM 
TEMPERO. 
EMPACOTADO. 

FRANGO CONGELADO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
CONGELADA SEM TEMPERO. EMPACOTADO. 

KG 500 

37 FUBÁ DE MILHO 

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO: 
FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS 
E LIMPAS. PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO 
GRÃO DE MILHO, DESGERMINADO OU NÃO. 
LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 
LAVRA E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. NÃO 
PODENDO ESTAR FERMENTADO, RANÇOSO E 
TER, NO MÁXIMO, 15(QUINZE) %P/P DE 
UMIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 07 MESES. 
CADA 100 GRAMAS DO PRODUTO DEVERÃO 
CONTER NO MÍNIMO 2,1 MG DE FERRO E 0,075 
MG DE ÁCIDO FÓLICO. 

KG 50 

38 LEITE CONDESADO 

PRODUZIDO COM LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E 
LACTOSE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
395 G, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA DO PRODUTO. CX DE 395 GRAMAS. 

UNIDADE 150 

39 

LEITE DE VACA: 
INTEGRAL, LONGA 
VIDA, 
HOMOGENEIZADO, 
EMBALAGEM 

LEITE DE VACA: INTEGRAL, LONGA VIDA, 
HOMOGENEIZADO, EMBALAGEM CARTONADA DE 
1HUM LITRO. 

LITRO 500 

40 LEITE EM PÓ 

INTEGRAL ENRIQUECIDO EM VITAMINAS A E D, 
PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, EMBALADOS EM 
EMBALAGENS DE 400G, ATÓXICAS, 
RESISTENTES, COM SOLDA REFORÇADA QUE 
CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
– PRODUTO COM NO MÍNIMO 06 MESES DE 

PACOTE 700 



 

 

 

 

VALIDADE A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

41 
LINGUIÇA PURA 
(SUÍNA) 

LINGUIÇA PURA (SUÍNA); FRESCA, DE 1ª 
QUALIDADE, PREPARADA COM CARNE SUÍNA; 
COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 
NÃO PEGAJOSA; ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA 
E SUJEITA A VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA. PACOTE EM KG. 

KG 100 

42 MACARRÃO CORTADO 

DE BOA QUALIDADE, PARA SOPA (TIPO ARGOLA, 
AVE MARIA) CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
MACARRÃO DE 
SEMOLINA E VITAMINAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUJIDADES, BOLOR, MANCHAS OU 
FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS DEDOS. AS 
MASSAS ALIMENTÍCIAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVEM 

PACOTE 100 

44 

MACARRAO ESPAGUETE 
CONTENDO FARINHA 
DE TRIGO 
COMUM ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ACIDO 
FOLICO COM 
GLUTEN. EMPACOTADO 
ELETRONICAMENTE 
SEM CONTATO MANUAL 
(1 KG) 

MACARRÃO ESPAGUETE CONTENDO FARINHA DE 
TRIGO COMUM ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO COM GLÚTEN EMPACOTADO 
ELETRONICAMENTE SEM CONTATO MANUAL (1 
KG) 

UN 150 

45 MAIONESE 
MAIONESE, TIPO:TRADICIONAL, 
APLICAÇÃO:USO CULINÁRIO MAIONESE 
HELLMANN´S 500G 

FRASCO 30 

46 MANTEIGA COMUM 

MANTEIGA COMUM: COM SAL, COMPOSTA DE 
CREME DE LEITE, CLORETO DE SÓDIO E 
CORANTE NATURAL DE URUCUM, SEM GLÚTEM, 
VALIDADE DE PELO MENOS 3 MESES, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS 

KG 120 

47 MARGARINA 

COM SAL, COMPOSTO DE 82% DE GORDURA E 
LEITE, PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM POTE 
PLÁSTICO, ATÓXICO, EMBALAGEM DE 500G. 
SIMILAR A QUALY. 

UND 150 



 

 

 

 

48 
MASSA PARA 
MACARRONADA TIPO 
PARAFUSO 

APRESENTAÇÃO EM EMBALAGENS DE 1KG, QUE 
DEVEM CONTER A PARTE EXTERNA OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE,QUANTIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA E LIVRE DE 
QUALQUER SUJIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 90 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PACOTE 
DE 400 GRAMAS. 

KG 40 

49 
MILHO BRANCO PARA 
CANJICA:  

MILHO BRANCO PARA CANJICA: BRANCO, 
PREPARADO COM MATÉRIA-PRIMA SÃ, LIMPA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E 
DE DETRITOS VEGETAIS OU ANIMAIS. NÃO 
PODENDO SER UTILIZADOS NO POLIMENTO OU 
BRILHO ÓLEOS MINERAIS OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS RESINOSAS OU GRAXAS NÃO 
COMESTÍVEIS. VALIDADE MÍNIMA DE 09 MESES. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, 
CONTENDO PESO LIQUIDO DE 500 
(QUINHENTOS) GRAMAS. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: FARDO DE PAPEL MULTIFOLHADO, 
RESISTENTE, TOTALMENTE FECHADO COM 
COSTURA RESISTENTE OU FARDO PLÁSTICO, 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO COM PESO LIQUIDO TOTAL 
DE 30 (TRINTA) KG 

KG 40 

50 MILHO DE PIPOCA 
1ª QUALIDADE, BENEFICIADO, EMBALAGEM 500 
G. 

UNIDADE 200 

51 MILHO VERDE 

MILHO VERDE EM CONSERVA, ACONDICIONADO 
EM LATAS, PESO LÍQUIDO 280 GRAMAS, PESO 
DRENADO 170 GRAMAS,  PRODUTO ISENTO DE 
FERMENTAÇÃO E SUJIDADES. A EMBALAGEM 
NÃO DEVE ESTAR AMASSADA, ENFERRUJADA E 
ESTUFADAS; NÃO DEVE CONTER PERFURAÇÕES; 
PRINCIPALMENTE NAS COSTURAS; NÃO DEVEM 
SOLTAR AR COM CHEIRO AZEDO QUANDO 
ABERTOS; NÃO DEVEM APRESENTAR MANCHAS 
ESCURAS E FERRUGEM, NA PARTE INTERNA; 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E REGULAMENTO DE INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM VEGETAL. ROTULAGEM  CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA 

UNIDADE 200 



 

 

 

 

NUTRICIONAL, LOTE, PESO, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO E FABRICANTE. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. COM 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR A 
PREDILETA®. 

52 MILHO VERDE 

SIMPLES EM CONSERVA, EM LATA DE 3 KG, 
PRODUTO PREPARADO COM MILHOS 
PREVIAMENTE DEBULHADOS, ENVAZADOS 
PRATICAMENTE CRUS, REIDRATADOS OU PRÉ-
COZIDAS IMERSAS OU NÃO EM LÍQUIDO DE 
COBERTURA APROPRIADA SUBMETIDO A 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO ANTES 
OU DEPOIS DE HERMETICAMENTE FECHADOS, 
OS RECIPIENTES UTILIZADOS A FIM DE EVITAR 
A SUA ALTERAÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES. 

UNIDADE 20 

53 MORTADELA 

FATIADA TIPO BOLONHA, TEMPERATURA DO 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR COM ATÉ 10ºC. 
DEVIDAMENTE ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ÍNTEGRA, ATÓXICA, RESISTENTE, 
VEDADA HERMETICAMENTE E LIMPA. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DE FORMA CLARA E 
INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO/FRIGORÍFICO, REGISTRO NO 
ÓRGÃO OFICIAL DESTINADO À FISCALIZAÇÃO, 
DATA DE ABATE E VALIDADE DO PRODUTO, 
COM LACRE ORIGINAL DO FABRICANTE E PESO 
DA EMBALAGEM. DEVERÁ SER ENTREGUE 
REFRIGERADA. REFERIR MARCA NA PROPOSTA. 

KG 20 

54 
ÓLEO DE SOJA 
REFINADO FRASCO 
COM 900 ML 

CAIXA C/ 20 FRASCOS CAIXA 12 



 

 

 

 

55 OVOS DE GALINHA  

BRANCO, GRANDE, ISENTO DE SUJIDADES, 
FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
COM O CODIGO DO SIF OBS: OVO BRANCO DE 
GALINHA, PRODUTO FRESCO DE AVE 
GALINÁCEA, TIPO GRANDE (50G), ÍNTEGRO, 
TAMANHO UNIFORME E COR BRANCA, 
PROVENIENTE DE AVICULTOR COM INSPEÇÃO 
OFICIAL, COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, CASCA LISA, POUCO POROSA, 
SEM MANCHAS OU SUJIDADES, SEM 
RACHADURAS, ISENTO DE PODRIDÃO E 
FUNGOS. A GEMA DEVE SE 
APRESENTAR TRANSLÚCIDA, FIRME, 
CONSISTENTE, LIVRE DE DEFEITO, OCUPANDO A 
PARTE CENTRAL DO OVO E SEM GERME 
DESENVOLVIDO. A CLARA DEVE SE APRESENTAR 
TRANSPARENTE, DENSA, FIRME, ESPESSA, 
LÍMPIDA, SEM MANCHAS OU TURVAÇÃO E 
INTACTAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM: 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CARTELAS CONTENDO 
30 UNIDADES, EMBALAGEM SECUNDÁRIA CAIXA 
DE PAPELÃO CONTENDO 30 DUZIAS. CONTENDO 
NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, 
DATA DE EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO E SELO 
DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS A CONTAR NO 
ATO DA ENTREGA. 

CAIXA 20 

56 PAÇOCA DE AMEDOIM 

PAÇOCA DE AMEDOIM: POTE COM 50 UNIDADES, 
EMBALADA EM FORMATO QUADRADO OU 
ROLHA, COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 
900G O POTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

KG 30 

57 PIPOCA DOCE 
PACOTE 100G, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE 100 

58 PIRULITO 
SABORES VARIADOS, APROXIMADAMENTE 20G, 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

PACOTE 50 

59 
PÓ PARA GELATINA, 
SABOR E AROMA 

PÓ PARA GELATINA, SABOR E AROMA 
ARTIFICIAL SABORES VARIADOS, EMBALAGEM 

UNIDADE 300 



 

 

 

 

ARTIFICIAL SABORES 
VARIADOS, 
EMBALAGEM DE 35G. 

DE 35G. 

60   PRESUNTO PRESUNTO COZIDO - MAGRO, FATIADO. KG 20 

61   QUEIJO MUSSARELA 

FRESCO, REFRIGERADO, CORTADO EM FATIAS 
FINAS EM TORNO DE 20G CADA, EMBALADAS EM 
SACO PLÁSTICO RESISTENTE ATÓXICO E 
TRANSPARENTE. ISENTO DE ESTUFAMENTO, 
RACHADURA E MOFOS. DEVENDO SER FATIADO 
NO DIA ANTERIOR AO PEDIDO. CONTENDO 500 
NA EMBALAGEM E A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, 
PESO LÍQUIDO, MARCA DO FABRICANTE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER SELO DE INSPEÇÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 03 
(TRÊS) DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA. 

KG 20 

63   SAL 

REFINADO, IODADO, COM NO MÍNIMO 96,95% 
DE CLORETO DE SÓDIO E SAIS DE IODO, 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO 
COM 1KG. A DATA DE FABRICAÇÃO DEVERÁ 
ESTAR EM LOCAL VISÍVEL DA EMBALAGEM, NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA, 
BEM COMO O PRAZO DE VALIDADE. 

UND 50 

64   SALSICHA 

DO TIPO HOT-DOG, COMPOSTA CARNES, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, PERFEITAMENTE 
TRITURADOS E MISTURADOS, EMBUTIDO EM 
TRIPAS FINAS DE SUÍNOS NOVOS, DE OVINOS E 
CAPRINOS OU EM PLÁSTICO APROPRIADO, 
COZIDO E LIGEIRAMENTE DEFUMADO OU NÃO. 
SERÁ TOLERADA A ADIÇÃO DE PEQUENA 
QUANTIDADE DE ÁGUA. A SALSICHA PODERÁ 
CONTER NO MÁXIMO 2% DE AMIDO. CADA 
UNIDADE DEVERÁ PESAR 30 GRAMAS. FRESCA, 
CONGELADA. DEVIDAMENTE ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM ÍNTEGRA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, VEDADA HERMETICAMENTE E 
LIMPA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO 
DO MATADOURO/FRIGORÍFICO, REGISTRO NO 
ÓRGÃO OFICIAL DESTINADO À FISCALIZAÇÃO, 
DATA DE ABATE E VALIDADE DO PRODUTO, 
COM LACRE ORIGINAL DO FABRICANTE E PESO 
DA EMBALAGEM. COM IDENTIFICAÇÃO DO SIF 
OU EQUIVALENTE. 

KG 100 



 

 

 

 

65 
 SUCO NATURAL DE 
FRUTAS, SABORES: 

LARANJA, ABACAXI, ACEROLA, MANGA, LIMÃO, 
GOIABA, TAMARINDO, MARACUJÁ, ETC... 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 

LITRO 100 

66  TEMPERO 
TEMPERO, TIPO:COMPLETO SEM PIMENTA, 
APRESENTAÇÃO:PASTA, APLICAÇÃO:USO 
CULINÁRIO POTE COM UM KILO. 

QUILO 30 

67 

TOUCINHO: SUÍNO, 
COM PELE, SALGADO, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACO DE POLIETILENO 
ATOXICO. 

TOUCINHO: SUÍNO, COM PELE, SALGADO, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO 
ATOXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, 
CONTENDO PESO LIQUIDO DE 450 GRAMAS, 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS 

KG 20 

68 

VINAGRE DE ÁLCOOL, 
CONTENDO VINAGRA 
DE ALCOOL, ÁGUA, 
CONSERVANTE, 
CORANTE NATURAL, 
BEM. 750ML. 

VINAGRE DE ÁLCOOL, CONTENDO VINAGRA DE 
ALCOOL, ÁGUA, CONSERVANTE, CORANTE 
NATURAL, BEM. 750ML. 

UNIDADE 50 

70 MISTURA PARA BOLO 

SABOR : FESTA , EMBALAGEM CONTENDO 400 
GRAMAS, QUENAO NECESSITE DE MARGARINA 
NO PREPARO. APOS O PREPARO O MESMO 
DEVERA APRESENTAR CHEIRO, GOSTO E MACIEZ 
CARACTERISTICOS. PRODUÇÃO 
RESPEITANDOTODAS AS LEGISLAÇÕES 
VIGENTES PERTINENTES À FABRICAÇÃO DESSE 
TIPO DEPRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 
APARTIR DA DATA DA ENTREGA 

PACOTE 30 

 
  
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os materiais de que tratam a presente aquisição são necessários para garantir a operacionalização 

do atendimento em geral à população, garantindo o atendimento nas repartições públicas e espaços 

coletivos do município de Caraí. 

Justifica-se a necessidade de abertura de processo Licitatório para aquisição do objeto em evidência, 

visando atender as demandas dos órgãos municipais para a garantia da eficiência, eficácia e qualidade na 

prestação de serviços públicos. 

 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

Os materiais a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões de desempenho 



 

 

 

 

e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 

O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do (a) recebimento da nota 

de empenho, em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo contratante, no seguinte endereço: Rua 

Guilherme Ribeiro nº 176, Centro – Caraí\MG, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-

feira, manhã de 07:00hrs às 11:30hrs\ tarde 13:30hrs às 16:00hrs. 

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

Os   matérias serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos ou de 

acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

São obrigações da Contratante: 

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 



 

 

 

 

• Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

• Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo   exclusivamente seus   riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

• Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 



 

 

 

 

• Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos gêneros 

alimentícios, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

O representante da Secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a entrega dos gêneros alimentícios, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados durante o fornecimento, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 



 

 

 

 

atestar a execução do objeto do serviço. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no regulamento do órgão. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 



 

 

 

 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

DO REAJUSTE: 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2.021, a Contratada que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

• Falhar ou fraudar na execução do serviço; 



 

 

 

 

• Comportar-se de modo inidôneo; 

• Cometer fraude fiscal. 

Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

• Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução 

total do objeto. 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

Também ficam também sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que: 

• Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

• Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

 

 

• Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
 



 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
ANEXO II 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 

O MUNICÍPIO DE CARAÍ - MG com sede na Travessa 31 de Março, nº 51, Centro, na 
cidade de CARAÍ - MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.404.848/0001-41, NESTE Ato 
representada pelo Prefeito, Sr. Rodrigo Vieira Chaves, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) sob o n° ...... e portador do RG n° ....., doravante denominado ÒRGÃO 
GERENCIADOR, e do outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado 
DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
.........................,   decorrente   da   licitação   na   modalidade   Pregão   Eletrônico   nº 
....../20....., Processo Administrativo nº ......./.............../20....., de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  

1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., neste ato 
representada pelo Sr(a) .................................... (nome e função no detentor data), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

 

(....) 

 
1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração. 

 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 



 

 

 

 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no 
subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 
preços e ata do Pregão Eletrônico nº ....../20....., que integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 

 
2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e pelo Decreto Municipal nº 004/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data 
de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais , e poderá           
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do 
preço registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da 
ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 
3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 
justificado pelo Órgão Gerenciador. 

 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 
 

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO  
Revisão de Preço 

 
4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização 
periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e adotar 
uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 
4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, 



 

 

 

 

desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento. 
 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá 
ao órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços 
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

 
II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
frustrada a negociação com ele intentada; 

 
III – convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual 
negociação. 

 
4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário observará a classificação original. 

 
4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor 
da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de 
cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

 
I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se 
confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

 
II – promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito no 
subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que 
trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 
4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a 
revisão do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior 
à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

 
I – proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o 
detentor da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade; 

 
II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a 
negociação de que trata o inciso I. 
4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que 



 

 

 

 

impeçam a realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada 
pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está 
compatível com os valores praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo 
à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 
4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido 
no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser 
suspensas durante o período de análise do pedido de revisão. 

 
4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos 
contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração 
Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 
Da negociação para fins de revisão de preço 

 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 
procedimento: 

 
4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor 
da ata. 

 
4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do 
subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador 
propor os preços revisados da seguinte maneira: 

 
I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor 
resultante da média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo 
detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no 
procedimento licitatório, o que for menor (b). 

a + b = c 
2 

 

Onde: 



 

 

 

 

a: corresponde ao preço registrado em ata 
b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 
pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde à média de „a‟ e „b‟ e indica o preço ofertado na primeira rodada de 
negociações 

 
II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço 
ofertado, será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da 
média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido 
pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no 
procedimento licitatório, o que for menor (b). 

b + c = d 
2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 
pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações. 
d: corresponde à média de „b‟ e „c‟ e indica o preço ofertado na segunda rodada de 
negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional 
pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado 
em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de 
preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance 
apresentado, salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a 
que se refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas 
suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar 
seguimento à negociação, com as seguintes condições: 

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados 
remanescentes, em uma terceira rodada de negociações, o valor resultante da média 
entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo 
detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no 
procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 
d + e = f 
2 

 

Onde: 



 

 

 

 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 
e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 
pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde à média de „d‟ e „f‟ e indica o preço ofertado na terceira rodada de 
negociações 

 
IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço 
ofertado, será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre 
o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor 
da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento 
licitatório, o que for menor (e). 

e + f = g 
2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 
pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor 
f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações. 
g: corresponde à média de „e‟ e „f‟ e indica o preço ofertado na quarta rodada de 
negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional 
pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado 
em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de 
preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance 
apresentado, salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a 
que se refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas 
suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá dar 
seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a Administração 
não poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice 
de atualização de preços correspondente. 

 
4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, 
deverá o Órgão Gerenciador promover: 

 
I - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 

II - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 



 

 

 

 

 

III – a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha 
aceitado as condições negociais oferecidas. 

 
4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 
deverá ficar restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 
4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não 
restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e 
no inciso II do subitem 4.5. 

 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por 

outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo 
ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 
registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que 
ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo 
Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do 
número da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, 
onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 
6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 
detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus 
respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação 
dos fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

 
6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes 
atos: 

 
6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos 
a serem fornecidos; 

 
6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO 
REGISTRADO 



 

 

 

 

 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de 
verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, 
se for o caso; 

 
6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos 
participantes do processo licitatório; 

 
6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 
6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 
marca ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por 
fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 
desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 
registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão 
à ARP formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou 
parcialmente, quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 
6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 

 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir 
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei 
nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

6.2. São obrigações dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES da ata: 
 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços 
que serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 
6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 
prestação de contas. 

 
6.2.3. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 



 

 

 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 

6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas 
fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas. 

 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 
 

6.2.7. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que 
seja assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
6.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP: 

 

6.3.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, obriga-se ainda a: 
 

6.3.1.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6.3.1.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, 
informações, etc., feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 
6.3.1.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, 
comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos 
participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

 
6.3.1.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja 
decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da 
vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 

 
6.3.1.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de 
modelo diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente 
à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade 
iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

 

6.3.1.6. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 



 

 

 

 

 

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes 
passam a ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, 
observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades 
participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA       
7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata 
quando este: 

 
I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do 
subitem 4.4. 

 
II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado (subitem 4.2); 

 
IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

 
V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 

 
I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e 
aderentes de preço; 

 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto 
no inciso IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao 
cancelamento: 



 

 

 

 

 

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 
fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a 
vantagem na manutenção do preço registrado; 

 
II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na 
forma do subitem 4.6. 

 
7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 
deste instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se 
houver. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade da administração pública municipal, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as regras 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de 
preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, 
de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

 
8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34


 

 

 

 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais)1. 

 

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

 
8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 

 
 

1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 2957/2011 

- Plenário. 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 

 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP  
10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 
participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho 
de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, 
observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 
equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro 
do prazo de vigência da ARP. 

 
10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro 
instrumento hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos 
referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de 
vigência desta. 

 
10.4. Na assinatura do contrato: 

 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 
consignadas no edital de licitação, observado o disposto no do Edital; 

 
II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem no Edital; 

 

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo 
de vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao 
disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação 
de 12 (doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 



 

 

 

 

observadas as condições previstas naquele instrumento. 
 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o 
fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 
8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  
11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos 
pela Procuradoria-Geral do Município de Caraí-MG. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o foro 
da Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de Minas Gerais, para dirimir as questões oriundas 
do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida 
judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 
 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 
 

 
 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 



 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n. XXX/2024 fornecimento que 
entre si celebram o Município de 
...................., e a empresa 

............................. 

 
O MUNICIPIO DE CARAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.404.848/0001-41, com sede administrativa na 
Travessa 31 de Março, nº 51 - Centro, CARAÍ – MG, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Rodrigo Vieira Chaves, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 
............... e portador do RG n° .........../MG, residente e domiciliado neste Município de 
CARAÍ, doravante   denominada   CONTRATANTE,   e   de   outro   lado   a   empresa 
.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na 
..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n    /2024.-SRP, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente Contrato é a ........................., conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do 
Edital. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.2.1. O Termo de Referência; 
 

1.2.2. O Edital da Licitação; 
 

1.2.3. A Ata de Registro de Preço nº (...). 

1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 

adequada do contrato ora celebrado. 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto Municipal nº 004/2024. 

 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO  
3.1. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
4.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) meses contados da sua assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

 
5.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
5.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

 

 

 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

5.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentaria: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 



 

 

 

 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição da Contratante 
durante todo o período do contrato. 

 
8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 

 
Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 
8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 

 
8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 



 

 

 

 

 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do Contrato 

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 
8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 
8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

 
8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 



 

 

 

 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

 

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. As obrigações da contratante são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

 
11.1.1. Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, conforme item 

2.3. do Termo de Referência, não havendo a necessidade de garantia uma vez que 
o objeto será cumprido no momento da entrega do material. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 



 

 

 

 

 

14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
14.1.2. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido, com pelo menos 
02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 
15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 
15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual. 

 

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual. 

 

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação do Município de CARAÍ, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. 

 

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas 
a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não 



 

 

 

 

autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo 
isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o Município de CARAÍ estará 
exposto. 

 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 
eletrônica a qualquer tempo. 

 

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de CARAÍ 
e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

 
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de CARAÍ, sempre que solicitado, 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade 
do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

 
15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível 
em caráter permanente para exibição ao Município de CARAÍ, mediante solicitação. 

 
15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso 
aos sistemas, informações e recursos do Município de CARAÍ, em caso de desligamento de 
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

 

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 
15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o 
fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

 

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de CARAÍ 
a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 



 

 

 

 

acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, 
evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

 

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, 
e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou 
base de dados. 

 

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
Município de CARAÍ e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado 
por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que 
manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

 
15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento 
por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 
Município de CARAÍ para as finalidades pretendidas neste contrato. 

 

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo Município de CARAÍ. 

 

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 
III, Capítulo VI da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO  
17.1. Este contrato poderá ser alterado mediante assentimento das partes através de 
Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários ou em decorrência de fatores supervenientes que possam torná-lo inexequível. 

 

17.2. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por 
cento) de seu valor inicial atualizado; 

 

17.3. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, 
poderá ser solicitado pela contratada, observando o previsto no art. 124, inciso II, d e Art. 
134, da Lei nº 14.133/21; 

 
17.4. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos 
motivos previstos no art. 107 da Lei 14.133/21. 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
19.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes 
do presente contrato a métodos alternativos de solução de conflito, que serão promovidos 
pela Procuradoria-Geral do Município de CARAÍ. 

 

19.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de Novo Cruzeiro, 
Estado de Minas Gerais, para dirimir as questões oriundas do presente contrato, sendo este 
o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 
contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 

2- 



 

 

 

 

ANEXO IV 
 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
FASE DA ANÁLISE 

 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÄO DO FORNECEDOR 

 

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

O gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e 
controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da 
contratação, da execução do objeto e da gestão contratual. 

 
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais 
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que 
corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer 
a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a 
solução. 

 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 
possíveis danos potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 
identificação de responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, deve-se executar 
uma análise qualitativa e quantitativa. 

 
2. DA DEFINIÇÃO DOS IMPACTOS 

 

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade 
e do impacto, conforme a tabela de referência a seguir. 

 
• Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos 
relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 

 
• Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou 

interferindo em sua qualidade. 
 

• Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir 
seu curso. 

 
A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 
probabilidade e o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações 
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região 
da matriz probabilidade x impacto. 



 

 

 

 

 

Caso o risco enquadre-se como baixo, admite-se a aceitação ou adoção das medidas 
preventivas. Se o risco enquadrar-se como médio e alto, serão adotadas as medidas 
preventivas. 

 
3. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 
RISCO 1: Evento(s) que levem ao desequilíbrio econômico-financeiro do contrato e 
terminem por implicar solução de continuidade na execução do objeto. 

 
a) Probabilidade: 
(X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 
b) Impacto: 

( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto 
c) Dano: 
( ) Baixo (X ) Médio ( ) Alto 

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Contínua e apurada 
fiscalização na verificação da prestação dos serviços, afim de assegurar o cumprimento de 
todas as obrigações contratuais. 
Responsável: Secretária de Administração e Fiscal de Contatos. 

 
RISCO 2: Restrição orçamentária decorrentes de cortes significativos na Lei Orçamentária 
que impeça ou prejudique a contratação. 

 
a) Probabilidade: 
( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto 

a) Impacto: 
( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
c) Dano: 

( ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto 
 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Remanejamento de 
dotações de despesas menos críticas. 
Responsável: Equipe de Finanças. 

 
RISCO 3: Inclusão no Termo de Referência de exigências que não podem ser atendidas 
pelo futuro fornecedor. 

 
a) Probabilidade: 
( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

b) Impacto: 
( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
c) Dano: 

( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 



 

 

 

 

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Análise de contratações 
vigentes no mercado. 
Responsável: Equipe de planejamento da contratação 

 

RISCO 4: Não inclusão no Termo de Referência de obrigações essenciais à execução do 
objeto. 

 
a) Probabilidade: 
( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

b) Impacto: 
( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
c) Dano: 

( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Análise de contratações 
vigentes no mercado. 
Responsável: Equipe de planejamento da contratação 

 

FASE DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
RISCO 5: Fracasso na Licitação: 

a) Probabilidade: 
( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 
b) Impacto: 

( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
c) Dano: 
( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

 
Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Termo de referência 
elaborado com esmero, refletindo o que existe no mercado; ampla pesquisa de preço para 
obter um preço de referência que possa ser atendido pelo mercado; ampla divulgação da 
licitação. 

 
Responsável: Equipe de Planejamento da Contratação; Equipe responsável pela pesquisa 
de preços; Equipe responsável pela publicação dos editais. 

 
RISCO 6: Recusa da licitante vencedora em assinar o contrato/inadimplemento total da 
obrigação. 

 
a) Probabilidade: 
( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

b) Impacto: 
( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
c) Dano: 

( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 



 

 

 

 

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Termo de referência 
elaborado com esmero, refletindo o que existe no mercado; ampla pesquisa de preço para 
obter um preço de referência que possa ser atendido pelo mercado; Convocação das demais 
licitantes classificadas, na ordem de classificação, para assinatura do contrato. 

 
Responsável: Equipe de Planejamento da Contratação; Equipe responsável pela pesquisa 
de preços; Equipe responsável pela publicação dos editais. 

 
FASE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
RISCO 7: Atraso no início da execução da prestação dos serviços causando transtornos à 
regularidade das atividades da diversas Secretaria Municipal de Assitência Social do 
Município de CARAÍ/MG. 

 
a) Probabilidade: 
( X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

b) Impacto: 
( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
c) Dano: 

( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 
 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Conclusão, com 
antecedência necessária, dos procedimentos de assinatura do contrato e demais 
providências afeitas à sua formalização e publicidade; Reunião de alinhamento com a 
contratada para acertar os principais pontos da execução execução do objeto, para 
esclarecimentos etc; 

 

 

..................... 
Secretario Municipal de Administração 



 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024-SRP 
 

ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Prefeitura Municipal de CARAÍ 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024-SRP 
Objeto: 
Abertura: 

Horário: 
 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, 
para o fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024- 
SRP, conforme especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 

Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 

a) prazo de validade da proposta:............. (....................) dias; 

b) prazo para fornecimento: ................... (. ..................) dias. 
Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 

 

Para tanto, nos propomos a fornecer o bem licitado pelos preços unitários 
constantes da planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ 
  ( ). 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ___________________________________________ ; 

b) CNPJ n.º:   ; 

c) Endereço Completo: ; 

d) Fone:   ; 

e) Fax (se houver): ; 

f) E-mail: ; 

g) Conta Bancária/Agência/Banco: . 

 
Local, Data 

 
Razão Social 
CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 



 

 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD Und. 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 
 

01      

02      

03      

VALOR GLOBAL:  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento 
do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei Federal nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2024-SRP. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
  ,   / /   

 
 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E 
CPF DO REPRESENTANTE 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 
 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

 



 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024-SRP 

 

ANEXO VI – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

A – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

 

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
 

C - MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 
D - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 
E - MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 



 

 

 

 

ANEXO VI 
 

MODELOS DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ sob o nº
 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a)  , portador (a) da Carteira 
de Identidade nº e do CPF nº , 
DECLARA que: 

 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes 
Políticos da Prefeitura Municipal de CARAÍ-MG ou responsável pela licitação; 

 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de 
agentes Políticos da Prefeitura Municipal de CARAÍ-MG ou responsável pela licitação; 

 

...............................,............... de ................................. de 2024. 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 



 

 

 

 

ANEXO VI  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

Ao 
Agente de Contratação 
Ilmo(a) Sr(a): 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 
n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no 
uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não 
foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer 
esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 

...............................,............... de ................................. de 202X. 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 



 
ANEXO VI 

 

 

 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO AOS MENORES DE IDADE 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa (nome da empresa)  , inscrita no CNPJ 
sob o nº , por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr (a)  , portador (a) da 
Carteira      de      Identidade      nº e      do      CPF      nº 
  , DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, na forma e sob as penas impostas pela Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

  , de de 202X. 

 

Assinatura:  
Razão Social da licitante e CARIMBO COM CNPJ 



ANEXO VI 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº   , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da carteira de 

identidade nº. e CPF nº  DECLARA, para fins 

do disposto do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006; 
 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 

 
( ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão 
dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(localidade), de de . 
 
 

Representante Legal Contador e nº CRC 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa. 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/202x-SRP 

ANEXO VI 

 

 

 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

Declaramos para os devidos fins: 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço da Empresa: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA A ASSINATURA DE 
CONTRATO 

Nome: 

Cargo: RG: CPF: 

Endereço do Representante Legal: Nº: 

Bairro: Cidade: Estado: 

Telefone / Fax: E-mail: 

 
DADOS DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO 

Banco: Agência: Conta: 
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